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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. NÍL 17712023

o INSTITUTo nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Rio Negro Embalagens Ltda.

E\Df,REÇo p.{R{ coRREspoxoÊncrl: Av. Torquato Tapajós, n' 10933 - Galpão 02 -
OASIS, Tarumã-Açu, Manaus-AM.
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CNPJ/CPF: 45.540. 1 9710001 -90

Foire: (92) 98129-2868

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0904

INSCRTÇÃo Esr,lou,tl: 06.301 . 1 48-4

Fu: (92) 3622-8889

PRocEsso Ns: 313412023-34
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ArrvrDÀDE: Fabricação de Embalagens de Cartolina e Papel - Cartão.

LocALrzAÇÃo DAATTVTDADE: Av. Torquato Tapajós, n' 10933 - Galpão 02 - OASIS,
Tarumá-Açu, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de Cartolina e Papel - Cartão

PorENcrALPol-uroon/Drcnaoaoon: Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 02 ANos.

Atencão:
. Esta licençà é composta de 09 restrições e/ou condições coostaltes lro verso, cujo nâo

cumprimetrto/atendimento sujcitârá s sua itlvalidação e/ou as penalidrdes previstas em normas.
. Esta licença llâo comprovâ nem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve p€rmanecer ne locâlizaçâo da atividade e exposte de formâ visível (frente e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES.DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LON' I7712023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial.do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 313412023-34.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naÍureza gerados no empreendimento

deveni ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante de coleta e destinação final de todos os resíduos gerados na

atividade, inclusive do lodo oriundo de ETE. os quais deverão ser apresentados

semestralmente.
c) Certificado Negativo de Débitos expedida pela SEFAZ.


